PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE A MOÇÃO N. 221, DE 2025
De autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Ana Perugini, a moção em epígrafe aplaude o Clube Concórdia por sua contribuição à sociedade paulista ao longo de mais de um século e meio, promovendo a cultura, o esporte e a convivência comunitária, com sede em Campinas.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 86ª a 90ª Sessões Ordinárias (de 17 a 20/06/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Colenda Comissão de Educação e Cultura, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, I combinado com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno.
Apreciando a matéria, a proposta trata de uma questão de relevante interesse público, uma vez que aplaude o Clube Concórdia, estendendo-se a toda a sua diretoria, associados e colaboradores, como reconhecimento público à sua contribuição à sociedade paulista ao longo de mais de um século e meio.

A autora ressalta que entre as décadas de 1970 e 1990, período de grande efervescência dos clubes sociais, o Concórdia ganhou projeção regional como um dos principais espaços de eventos e lazer da cidade, realizando bailes de carnaval, festas juninas, apresentações musicais e atividades esportivas que marcaram a memória cultural de Campinas.
Deste modo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da moção n. 221, de 2025, de modo conclusivo.
Sala das Comissões, em
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Relator

